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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

EDITAL . ANEXO I . RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2023 -PMR SRP.O13.2023

EZADA INSTITUIÇÀO

RetiÍamos ópia do insüumcnto convocatório da licitaçâo acima identificadÀ atÍávés de meio eletÍônico dispônibilizadojunto ao selor de licilaÇões

da PÍefeilura Municipal de Riachuelo/Se.

t.ocal: de de 2023

Assinatura

Senhor Licitante.
Visando conlunicaçào fulum enlre csla Comissào e sua empÍeszl solicilamos a Vossa SenhoÍia preencher a Ficha Cadastíal de retirada ou

recehimento do Edital e remeleÍ ao Depaíamento de

t.icitações da Prefeilura do l\4unicipio de Riâchueb. Estado de Sergipe. por meio do Telefax: (79) ) 3l l4-1260. e-mail:

[-c-rtaCtOp!]U]lg ll- ou pelo site httprllr§\-riachuck,.se go!.hÍ.

A não remessa da Ftcha Cadastrâl exime a Comissào de Licilaçào da responsabilidade de comunics,çâo por meio de fax ou e-mail de §lentüais esclarecimclllos e

reriricações ocoÍidas no ,nslrumenro convocatório. bem como de quaisquer informações adicionais. não

cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Riachuelo, xx de junho de2023.

lzaura Maria Moura Ferreira Almeida

PREGOEIRAOFICIAL

FICHA CADASTRAL

] DA EMPRESA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

CAPITAL SOCIALrrÇÀo MUNICTPAL

ESENTANTE LEGAL

REÇO

CIDADE{o

TEL/FAX

CONTATO)NSAVEL

SI I'F,RE('O Et.tr.TRONICO
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I)AS DEFINIÇÕES

Sempre que as palavras indicadas abaixo. ou os prenomes usados em seu lugar" aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terâo o significado determinado a

seguir:

ADJI-IDICATARIA E a licitante ou proponente vencedora desta licitaçào.

ADMINISTRAÇAO E a Prefeitura do Municipio de RIACHUELO. pessoa jurídica de

direito púhlico intemo.

ADMTNISTRAÇÃO PUBLICA - E a administração direta e indireta da União. dos Estados.

do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades com
personalidade juridica de direito privado sob controle do poder público e das fundações
por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - E a Comissão de Licitação instituida por PoÍaria da PreÍêito
Municipal. com a lunção de receber, examinar e julgar todos os documentos e
procedimentos relativos a esta LICITAÇÀO.

PREGOEIRO OFICIAL E sen'idor público responsável direta e indiretamente pelo
desenvolvimento do Edital: pelos Boletins de Esclarecimentos. Comunicados.
publicação e divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão:
julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos
trabalhos e instruçâo do processo.

CONTRATADA - Ad.iudicatária que vier a ser
RIACHTIELO.

signatária do Contrato com a PM-

CONTRATANTE - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO

DIVULGAÇÃO - É o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar. como
condição de ampliação ao conhecimento público do ato publicado. no Diário Oficial do
Municipio no endereço eletrônico riachuelow$rl'.riachuelo.se.sov.br (link: Diário
Oíicial).

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE Otr PROPONENTE E a empresa que

demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo
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Íim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á. também. LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇOES - E a descrição clara, precisa e uniÍbrme dos bens e serviços pretendidos
pela Administraçào que permitam definir com pêrleita exatidão o que se pretende
adquirir.

FISCALIZAÇAO - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto. devidamente credenciado para
realizaçâo da fiscalização do Fomecimento. objeto desta licitaçâo. A fiscalizaçào
implicará na inspeção do fornecimento em execução e executados com a finalidade de

assegurar sua qualidade. obediência às normas e especificações. prazos e demais dados

informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classificada

em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIACHUELO - E a pessoa juridica de direito público
de base territorial autônoma que contrata o Fornecimento objeto desta licitação atraves

da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO E a PreÍêitura do Município de RIACHUELO:

PUBLICAÇÃO - E o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar. como condiçào
de eficácia do ato .jurídico. no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico
* wrv.Riaciruelo.se. gor,.br (link: Diário OÍicial) e ou através do email

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aquela

imediatamente anterior.

EPP Empresa de Pequeno PoÍe - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar n' 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar n" . 12312006 e posteriores alterações,

.I,

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar n"
123 12006 e posteriores alterações.

ü
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DrsP()srÇÕEs PRELTItINARES

A PREFEITURA DO MUNICÍpIO Of RIACHUELO. Esrado de Sergipe. por sua

Pregoeira. a senhora Izaura Maria Moura Ferreira Almeida. em conformidade com a Lei
n" 10.520 de 2(X)2. Decreto n. 10.024. de 201t). Decreto Municipal n" i72,/1019. clue

regulamenta a licitaçào na modalidade de Pregão Eletrônico no municipio. bent como.
aplicar-se-ào subsidiariarnente as nonnas constalltes das Leis 8.66619-l e suas alteraçôc's

c Lei Complenrentar n" 123/200ó e poste'riores alterações hem como. Lei Complenrentar
n' 147 de 07 de,\gosto de l0l.{. Decreto Federal n'3.555 de 08 de agosto de 2000. tiue

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão. cnt sua

tbnna eletrônica. toma público para conhecimento dos interessados que Íàrá realizar no

endereço eletrônico httlrs:,',1rll *.licilanet.con.r.br. licitação na modalidade PREGÀO. em

sua forma ELETRONICA. tipo MENOR PREÇO UNITARIO. para Registro de Preços

com vistas à eventual aquisição de pallets plásticos industriais e exaustores

industriais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçâo do
Municipio de Riachuelo-Se devendo as propostas de preços e a documentação serem

registradas na data. local e horário abaixo informados determinado. mediante as

seguintes condições:

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRONICO:
Dia 1110712023(onze de julho) às 09:00hs min através do site https:/i Iicitanet.conr.br:i

1. DA CONDLIÇÃO DO CERTAME

1.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do l)ccrctt,
n". 372 de 30 de janeiro de 2019. que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em

especial. as seguintes atribuições:

I

II.
Coordenar o processo ticitatório;

Receber, examinar e decidir as impugnações e, êonsulta ao edital. apoiado(a) pelo

setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na intemet:

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatório ;

Dirigir a etapa de lances:

Verificar e julgar as condiçôes de habilitação:

Receber. examinar e decidir os recursos. encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisãol

IiI.
IV.

VI.

VII.

À

\



VIIl
IX.

X.

XI.
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Indicar o vencedor do certamel

Adjudicar o objeto. quando não houver recursol

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

1. l. Esre E<iital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação. na PreÍ'eitura

situada na Praça GetÍrlio Vargas n"" 72- Centro - Riachuelo - SE. ou preÍ'erencialmente no

endereço eletrônico email pmr2l @gmail.com <LICITAÇÔES> e littps:i/rv\trt liçi!ênelqqtLb!
<PROCESSOS>

2. DO OI}JETO

2.1 Constitui objeto desta licitação a qualihcação e a seleção da proposta mais vantajosa

para a Administração Municipal" objetivando Registro de Preços com vistas à eventual
aquisição de pallets plásticos industriais e exaustores industriais para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educaçâo do Municipio de Riachuelo-Se.
obsen,adas as especificações e condições constantes dos ANEXOS Il lermo de

Referência deste Edital. que fará parte integrante deste instrumento. independentenrente

de quaisquer reproduçôes.

3. DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1, PODERA PARTICIPAR desta licitação qualqüer pessoa jurídica. regularmente
estabelecida no País. cujo ramo de atividade constante de seus atos constitntivos seja

compatível com o objeto do presente Certame. e que satisfaça todas as exigências.
condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos:

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital. bem como. a observância dos regulamentos.
normas administrativas e técnicas aplicáveis. inclusive quanto a recursos. A não observância
destas condiçôes ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente. no referido certame:

3.3. Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO ll ( IERMO DE REFERÊNCIA):

JÉi
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3.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderào parricipar
desle PREGAO ELETRONICO. via intemet. os interessados cujo objetivo social selo

pertinente ao objeto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele correlata. inclusive quanto à documentação. e que estejam devidamente
credenciadas. através do site https://licitanet.conr.br/:

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de

preços. exclusivÍrmente por meio da Plataforma Eletrônica. observa data e horário
limite estabelecidos.

3.4.2 Independentemente de declaraçâo expressa. a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos. sem prejuizo da estrita observância das normas contidas na legislação
mencionada em seu preâmbulo:

3.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licitante. em nenhuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante,também é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua
eventual desconexão:

3.4.4 As Licitantes interessadas deverâo proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via intemet:

3.4.5 O credenciamenlo dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha. pessoal e intransferível. para acesso ao Sistema Eletrônico. no site:
htlps :,'i licitanet.com. br/:

3.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade
legal única e exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunçâo de

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão
Eletrônico:

3.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. não
cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante. promotora da licitação.
responsabilidade por eventuais danos decorrenteS do uso indevido da senha. ainda
que. por terceiros:

3.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverào ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imediato bloqueio de acessol

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas
enquadradas nos câsos a seguir: 

[f\\\ í\
\)\
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3.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua lorma de constituição:
empresas que estiverem em recuperação judicial. processo de falência ou sob o
regime de concordata. concurso de credores. dissoluçào ou liquidaçâo" Ressalva: É
possível a participação de empresas em recuperação judicial. desde que amparadas
com certidão emitida pela instância judicial competente. que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU. Ac. 8.2711201l-2a Câmara. Dou
de 04/l0i20ll ):

3.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou conlralar com a Administração
Pública. Para verificação das condiçôes definidas nesta alínea. a Comissão do
Pregão. promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas-CEISI

3.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contratar com este Município;

3.5.4 Empresas que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública
Direta ou Indireta. na eslera Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na
imprensa oficial:

3.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação. bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

3.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação.
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus
anexos). deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. com valores cotados
em moeda nacional do paíst

3.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos
magnéticos. fllmes ou cópias em fac-símile. mesmo autenticadas. salvo quando
expressamente permitidos no Edital;

3.6.3 Admitem-se fotos. gravuras. deseúos. gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados:

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

3.6.5 O Íbrnecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de

Registro, as mesmas condições de habilitação e qualiiicação exigidas na licitação:

3.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneÍlcios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação" atos e

manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico. nos momentos e tempos adequados:

4. IX) ( t{t_t)E\ct.{\tE\TO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha.

pessoal e intransferível. para acesso ao sistema eletrônico (§ lo. art. 9.o do Decreto n" 372
de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sitio
l.rttps:,/.i licitanet.com.l.rr,/.

4.2. O credenciamento iunto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusira.
incluindo qualquer lransação eÍêtuada diretamente ou por seu(sua) representante. nâo

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE. promotor da
licitação. responsabilidade por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha. ainda
que por terceiros.

s. DA PROPOSTADE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ot'ertou o menor preço deverá
formular e encaminhar. após o termino da etapa de lances. sua proposta por escrito. em
conformidade com os lances eventualmente ofertados. del'endo estar de acordo com as

especificaçôes constantes do Termo de Referência. Anexo II. deste Edital. e conter. ainda.
os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE. NO MíNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS. a contar da data marcada
para a abeÍura da presente licitação. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alínea;

b) PREÇO L|NITARIO E TOTAT- PARA O OBJETO LICITADO. Íixo e irreajustável. limitado a
02 (duas) casas decimais. numérico e por extenso. expresso €m moeda nacional:

c) DECLARAÇAO no corpo da proposta. de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas
inerentes ao objeto licitado. tais como: manutençâo, seguro. equipamentos. impostos e taxas e
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outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do sen'iço. A falta de manitêstação
implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas:

d) RAZÀO SOCIAL. ENDEREÇO. telefone/fax. número do CNPJ. banco. agência. número da

conta corrente:

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimenlo e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem eÍêtuadas em seu

nome no sistema eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conlormidade com o disposto no

Termo de Referência. incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão

dos produtos ofertados. sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico.

o(a) licitante deverá preencher as inlormaçôes no Campo "lnformações Adicionais" ou

anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET. sob pena de desclassificação e

neles deverão eslar inclusas todas e quaisquer despesas. salários. encargos sociais.

trabalhistas e previdenciários. fardamento, materiais utilizados durante o periodo de

Prestação do Serviço. tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresenÍada. salvo nos casos de aj ustes de valores. após o encerramento da etapa de lances.

se houver.

5,7, O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de

preços a PLANILHA DE CUSTO. contendo composição clara do preço. todos os insumos.
encargos em geral e lucro em relaçào ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo uurv.licitanet.conr. br. nào
poderá conter neúum tipo de informação (togomarcá. CNPJ, nome do(a) representante.
telefone. endereço) que identifique a interessada. sob pena de desclassificação na

participaçâo do certame licitatório.

6. DA APRESE,NTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCTTNIENTOS DE HABILITAÇAO

6.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descriçâo do
objeto ofertado e o preÇo. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessào
pública. quando. entào. encerrar-se-á automaticamenle a etapa de envio dessa
documentaçâo.

N
\\
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6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados
eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar. via sistema. os documentos de
habilitação exigidos pelo Edital. sob pena de inalilitaçâo.

6.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a docunrentaçào
de habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade Ílscal e trabalhista. nos
termos do art.43. § lo da LC no 123. de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessào
pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Ate a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classificação enlre as

propostas apresenladas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSAO E DO.ITILGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema
eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
contenham vicios insanáveis. ilegalidades. ou nâo apresentem as especiÍicações
exigidas no Temro de Referência.

7.3. Também será desclassiÍlcada a proposta que identiÍique o licitanre.lirj

rS.Lr^
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7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A nâo desclassificação da proposta nào impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário. levado a efeito na fase de aceitaçâo.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente
estas paniciparão da lase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. lniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo nrenor valor UNITÁRIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

7.12 . O intervalo mínimo de dilerença de valores entre os lances. que incidirá tanto em
relação aos lances inlermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
of'erta deverá ser de no minimo igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)
segundos. sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
Iances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto". em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. conr
prorrogaçôes.

7.t5. A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo de dez minutos e. após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessâo pública.

7.t6. A pronogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
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período de prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários. Nào havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encenar-se-á
automaticamenle.

7.18. Encerrada a Íàse competitiva sem que haja a prorrogaçâo automática pelo sistema.
poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio. j ustificadamente. admitir o
reinício da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que lor
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em tempo rea[.
do valor do menor lance registrado. vedada a identiÍicação do licitante. O licitante
somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7,2L. Ao Íbrmular seu lance. o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o
número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra. o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação. Íazendo
arredondamentos a menor. no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessâo pública ou. quando for o caso. após a negociaçào e

decisão pelo pregoeiro. acerca da aceitaçâo do lance de menor valor.

7.23. Encenada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão acompanhar a

etapa de Aceitação. permanecendo "onJine" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro. bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema
disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexào com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregâo.
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçào dos
lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a l0 (dez) minutos. a sessão pública será suspensÍl e reiniciada somente após
deconidas 24 lvinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante nào apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPp na participação em
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certames licitatórios deste Município. conforme determina a Lei Complementar no

123 de l4 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n' 123/2006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura
fraude ao certame. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com o Município. nos termos do Item SANÇÔES.

7 .29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte EPP. por ocasião da
participação em certames licitatórios. deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta

apresente al guma restriçào.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o(a) proponente fbr declarado(a) vencedor(a) do certame.
prorrogáveis por igual período. a critério dg Administração Pública. para a

regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. conforme
dispõe o art. 43. § lo da Lei Complementar n'12312006.

7.31. A nâo regularização da documentação no prízo acima previsto. implicará decadência
do direito à contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666.
de 2l de juúo de 1993. sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes. na ordem de classificação. para a assinatura do contrato. ou revogar a

licitação.

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. coúbrme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificadal

b) Nesta modalidade. o interlalo peÍcentual acima citadg será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no aÍÍ.44 da Lei Complementar. ocorrendo o empate. proceder-se-
á da seguinte forma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inÍ'erior àquela considerada vencedora do certame. situaçâo em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitadoi

SAII,
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II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do
inciso I do caput desle artigo. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese dos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei Complementar. na ordem classificatória. para o
exercício do mesmo direito:
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno poÍe que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei
Complementar. será realizado sofleio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor ofeÍa.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor olerta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno poÍe mais bent
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances. sob pena de preclusão.

8, DA DOCTIMENTA(]ÃO DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condiçâo prévia ao exame da documentação de habilitaçâo do licitante detentor
da proposta classiÍlcada em primeiro lugar. a Pregoeira veriÍlcará o eventual
descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediante a
consulta ao seguinle cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https:,//certidoes- apt.apps.tcu.gov.br/)

8.2. Caso atendidas as condições de paÍicipaçâo" a habilitação dos licitantes será veriÍlcada
por meio do sistema. em relação à habilitação jurídica. à regularidade fiscal. à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçào complementares.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante
será convocado a encamiúá-los. em lormato digitai. via sistema. no pr.vo de 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação.

8.4. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisilos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

rrAlt^

7.34. Na hipótese da nâo contratação nos termos pre\istos no capul do artigo zl5 da Lei. o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

\
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8.5. Nào serão aceitos documentos de habititação con"l indicação de CNPJ/CPF dit'erentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.7. Serão aceitos registros de CNP.I de licitante matÍiz e filial com diÍêrenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuiçôes.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para Íins de habilitação:

8.9. DECLARAÇOES

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conÍ'orme disposto no Inciso VII. art.

4.o da Lei n'10.52012002. nos termos do Anexo V deste Edital.
b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n'4.358/02 e

ao lnciso XXXItl. do Art. 7o da CF. nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública. nos termos do Anexo IV deste Edital.

8.10. A Habilitação Jurídica será

documentação:
comprovada. mediante a apresentação da seguinte

8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individuat. através de certidão da Junta
Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado" em se

tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por açôes. acompanhado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompaúada de prova da
diretoria em exercicio:

8.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em
Íuncionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

ãür

8.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se

o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto
aqueles documentos que. pela própria natureza. comprovadanrente. forem emitidos
somente enr nome da matriz.
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pelo órgão competente. se a atividade assim o exigir. bem assim. documento em qur.
identifi cados os seus administradores:

8.i. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

8.3.1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). através do
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral" emitido pela Receita Federal:

8.3.2. Prova de inscriçâo no Cadaslro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu rarno de atividade e compatível
com o objelo contratual:

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou CeÍidão Coniunta Positiva.
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União. Certidão emitida com base na Portaria Coniunta PGFN/SRI no I .75 l. de
02il0t2014:'

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da
Certidão Negativa ou CeÍidão Positiva. com eÍ-eitos de negativa emitida pelo Estado.
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual. ou seja. atinente aos debitos estaduais:

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante. ou outra
equivalente. na forma da lei:

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen'iços - FGTS.
através da apresentação do CRf - Certificado de Regularidade do FGTS. emitido pela
Caixa Econômica Federal. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'frabalho.

mediante a apresentação de ceÍidão negativa. nos termos do Titulo VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452. de la de maio de 1943." (NR).

8.4. - A QualiÍicação econômico-Íinanceira será comprovada. mediante a apresentação da
seguinte documentação:

Nq
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8.4.1. Certidões Negalivas de Falência e Concordata. expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet. expedidas até

30 (trintâ) dias. antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. scrá

conrprovado. nrediante a apresentação da seguinte documcntaçào.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.5.1-1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou
insalubre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condiçào de
aprendiz. a partir de qualorze anos. conÍbrme disposto no lnciso XXXIII. do art. 7". da
Constituição Federal. conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo
ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos lmpeditivos.
empresa:

e lt'l papel timbrado (personalizado) da

8.6.1.1- De que nào está inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública. direta ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal. bem assim.
de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses
impedimentos. conl'orme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de
Fatos Impeditivos").

8.7. A Qualificação técnica será

documentaçào:
comprovada. mediante a apresentaçào da seguinte

8.7.1. Alvará de Licença de Funcionamento. compatível com o objeto desta licitação

8.7.2. Atestado de Capacidade Técnica. Íbmecidos por pessoa.iuridica de direito público ou
privado. comprovando aptidão para o fornecimento pertinente e compatível em
características. quantidades e prazos com o ob.jeto da Iicitação:

09. DA ADJUDTCAÇÀO E HOMOLOGAÇÃO

I
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l. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não
houver recurso.

2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competenle e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou.
quando houver recurso. pela autoridade competente.

3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada. antes da homologação do
certame.

10. DA IMPI.I(;NAÇÃO DO EDITAL

10.1. Até ()2 (dois) dias [rtcis. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. para

realização do certame, qualquer pessoa fisica ou juridica poderá solicitar
esclarecimentos. providências ou impugnar os termos deste lnstrumento. cabendcl a

Pregoeira. auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a

petição no prazo de até 24 tr inte e quatrr)) h()ras,

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data
para a realização do Certame. exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não

aÍ'etar a formulação das propostasl

10.3. Decairá do direito de impugnar os teÍÍnos deste Edital o licitante que não apontar as

lalhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até r) segun(l() diir r.rlil

que anÍeceder a data de realização deste Pregão. hipótese em que a comunicação do

suposlo vício nào poderá ser aproveitada a titulo de recurso:

10.4. Não serão conhecidas as impugnaçôes interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais:

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações. referentes ao presente

Certame. serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser

enviados exclusivanrente para e-mail licitacaopmr2l @gmail.com.;

10.6. A participação no presente certame. sem que teúa sido tempestivamente impugnado
o presente Edital. implicará em plena aceitação. por paÍe dos interessados. das

condiçôes nele estabelecidas:

10.7. InÍbrmações e esclarecimentos aos licitantes. notadamente relacionados às

especiÍicações do objeto. deste Edital, serâo dados pelas Secretarias Solicitantes:

q
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11. lx)s RE('t Rsos

11.1. Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá, durante a sessão pública. de Í'orma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema. manifestar sua intenção de

recorrer.

11.2. O prazo para manit-estaçào sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a). durante a sessâo. na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo
de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais. os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico. havendo campo especifico para esse fim no sile
https://ur,lrv.licitanet-com.

11.a. Os(As) demais licitantes. caso haja interesse. poderão apresentar seus memoriais
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis. a contar do término do
prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A lalta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência d«r

direito de recurso. ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)
licitanle declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisâo da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetír,eis de
aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira. quando
este(a) mantiver a sua decisâo.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista fianqueada aos(às) interessados(as) na
sala da COMISSÀO DE LICITAÇÃO: na Praça Getirlio Vargas. no72 - ('c.ntro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeirola) adjudicará
procedimento licitatório.

a regularidade dos atos praticados. o(a)
a autoridade competente homologará o

e constatada
o obieto e

12. I)O REAJT]STE E REVISAO DOS PREÇOS

u
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12.2. A revisào de valores. para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de oficio ou a pedido
da licitante signatária do contrato. nas seguintes condições:

12.2.7. Para majorar. visando manter o equilibrio econômicofinanceiro inicial
da proposta. nos termos do art. 65. II "d" e § 2o. da Lei n' 8.666/93 . desde que
demonstrado. por parte da licitante contratada. alteração substancial nos preços
praticados no mercado. por motivo de forç a maior. caso fortuito. fato do príncipe e
/ou fato da administração. desde que imprevisíveis ou de dificil previsâo.

12.2.2. Para diminuir. quando a Administração verificar que o preço
contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

I2,5. la Plani lha cl.' ('ustos irnprr-rsibil i
: prcços- caso r cnha a cortlraladi ,r)ltCltill'etlUll

2.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e .lustificar as

alteraçôes es havidas na planilha apresentada à época da elaboraçâo da proposta.
demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PAGA]\IENTO

1

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho. após emissão de Nota Fiscal
devidamente conlerida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de
Regularidade para com a Fazenda Federal lSecretaria da Receita Federal e

Procuradoria Ceral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal. Prova de
Regularidade para com o INSS. na Í'orma exigida pela Constituição Federal em seu
artigo 195. parágratb 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS. emitido pela
CEF. bem como. outras comprovaçôes de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá ate 30 (trinta) dias. a partir da data de emissão da nota tlscal.
devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitaçào do processo.
envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. a
partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

-Í.Lr

12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de l2 meses. com fulcro na Lei n"
10.192 de 1410212001. exceto por força de legislação ulterior que o permita. porém.
poderá haver revisão. repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

q
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13.3, No ato do pagamento. a CONTRATANTE eÍ'etuará a retenção na lonte dos tributos e

contribuições previstas em lei. desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Não será efeluado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

14. lx) ( o\r'tt.{ t'o t.. t)..\ \ t(;t._\( 1.\

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a

adjudicatária. conforme Minuta constante do ANEXO VIII. o qual será adaptado. no
que a lei permitir. à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação. a Administração convocará. no pr.vo de até 05 (cinco)dias. a

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato. sob
pena de decair o direito à Contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l
da Lei n'8.666193.

14.2.L. O prazo estabelecido no subitem 14.2. para assinatura do Contrato
poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período. quando solicitado pela

Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições
estabelecidas. a Pregoeira examinará as ofênas subsequentes na ordem de
classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital.
sendo a respectiva licitante declarada vencedora. conforme disposto no art.4o inciso
XIII da Lei n" 10.520 de l7 dejulho de 2002.

14.4. O Contralo terá sua vigência da data de sua assinatura até il de dezembro de 2021.
vedada sua prorrogaçào.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato.
devendo ser observada. em qualquer caso. o período de garantia dos produtos. que

passa a fluir a partir da data de entrega definitiva. nos casos em que couber.

15. I)A RESCISAO

I
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15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do Íuturo Contrato. ANEXO VIII. c/c o que
estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n'8.666/93.

16. IX)S RECTIRSOS ORÇAMENTARIOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotaçào
orÇamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2022.

17. DAS SANÇÔES .{DMINISTRATTVAS

17.1. Com Íundamento no artigo 7o da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licirar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. sem prejuízo das
demais cominaçôes legais. a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata. quando convocada no,prazo de validade de sua proposla:

17 .L.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital:

17. 1.3, Apresentar documentação falsal

17.1.4. Ensejar o retardamento da execuçào do objeto deste Pregâo:

17.1.5. Falhar ou fraudar na execuçâo do contrato:

17.1.6. Nào nrantiYer a proposta:

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo:

17.1.8. Fizer declaração falsa:

17.1.9. ('ometer lraude llscal.

L7.2. Além da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Advertência:

17.2.2. Multa de 0.5V:o ao dia. aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso de
atraso na entrega dos produtos:

q
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17.2.3. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento. no
caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da
ata:

17.2.4. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecuçâo total ou

rescisâo por culpa da Empresa Proponente:

17.2.5. Multa de 0.5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata. por descunrprimento de
outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e inlormações
solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site lrttps:.r'uuu.licitane t.coni.br para conhecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:
https: ri u.,rri.licitancl.conl.br.

20. DAS DtSPOSIÇOES GERAIS

20. 1. E facultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder em
qualquer fase da licitação. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo. vedada a inclusão posteri'or de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.

2O.2. A apresentaçào da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento. c/c os arts. 86 a 88. da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos. informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serào

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura
Municipal de RIACHUELO/SE.

\
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20.4. A Pregoeira. no interesse público. poderá sanar dúvidas. relevar omissões ou erros
puramente Í'ormais observados na documentação e na proposta. desde que nâo

contrariem a legislaçào vigente e não comprometam a lisura da licitaçâo.

20.5. A Contratante não aceitará. sob nenhum pretexto. a translerência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades. seiam flabricantes. técnicos ou quaisquer
outros alheios à licitaçào.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As norrnas que disciplinam este Pregão serào sempre interpretadas em lavor da

ampliação da disputa entre os interessados. desde que nâo comprometa os interesses
da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará no
afastamento do licitante. desde que seja possível a aferiçâo da sua qualiÍicaçào e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e, legitimidade das inlormações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologaçâo do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologaçâo da licitaçâo. será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedora. que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato. nos moldes da
Minuta integrante deste Edital. ANEXO VIII.

20.12. A qualidade dos produtos a serem fomecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13, O Edital deste Pregâo pode ser Íbtocopiado no Departamento de Licitaçôes no
endereço supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua
regravação. ou enviado via email. através de solicitação pelo e-mail:
licitacaonrnrl I ri grnail.cont. ; ou ainda baixado no site
https://rv» rv. I ic itanet.conl.br

20.14. Os pedidos de csclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura
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da Sessão Pública. exclusivamente por meio eletrônico" via intemet. para o endereço:
I icitacaopnrrl I ?gmail.corn.

20.15. Caso não seja possivel decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou
dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspendcr o PREGÃO e

marcar nova dala para sua aceitabilidade. Ílcando intimadas. no mesmo ato. as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração. quaisquer consultas. pedidos ou reclamações
relativos ao Edital. que não tenham sido Í'ormulados por escrito e de'" idamente
protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax. e-mail.
até 02 (dois)dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.18. Ao Pregoeiro resen'am-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no
curso da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues.
fi xando-lhe prazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n"
8.666/93. enr sua r,ersão vigente. da Lei n" 10.510/02. Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto n" 372 de 30 de dezembro de 2019.

20.20. Para fins de aplicação da sançâo administrativa constante no presente Edital. o lance
é considerado proposla.

20.21. As DECLARAÇOES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassificaçâo e/ou inabilitação.

20.22. F azern parte integrante deste edital os anexos. como se nele estivessem transcritos:

20.22.t. ANEXO I -'lermo de Rel'erência.

20.22.2. ANEXO I I - Modelo de Credencianrento

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais
interessados atraves dos sites: https:.i/ull'.licitanet.com.br.
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20.22.4.ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaraçâo Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO Vl Modelo de Declaraçâo de Elaboração Independente de
Proposta.

20.T. 
^ 

Prefeitura do Municipio de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente
licitação. por ilegalidade. ou revogá-la. por razões de interesse público.

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. não resolvidas na
esÍtra administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

Riachuelo. xx de juúo de 2023

lzaura Maria
PREGOEÍ

Ferreira Àlmeida

OFICI A L



SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

PREGAO ELETRONICO

I _OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventuai
aquisiçào de PALLETS PLÁSTICOS INDUSTRIAIS e EXAUSTORES
INDUSTRIAIS para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Riachuelo/SE, de acordo com as especificações. quantitativos máximos e
condições mínimas abaixo apresentadas.

1.I.1. Este Pregâo é destinado, EXCLUSIVAMENTE para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, com respaldo nos termos no art. 48, inciso I da Lei Federal n" 123/2006 e suas
alterações e Decreto Pederal 8,538/2015.

7.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da nos
termos do que dispõe o inciso lll do § 3e do artigo 15 da Lei ne 8.666/93 e, consequentemente não
prorrogável na forma do art. 15, § 3', lnciso lll, da Lei n'8.666/93.

1.3.4 licitação será MENOR PREçO POR ITEM.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

Art. 3o O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço. houver

q
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TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE REFERENCIA

2.1 - O objeto aqui descrito irá atender as demandas do setor requisitante, conforme documento de
demanda. Os Pallets Plásticos Industrial, com o objetivo de melhorar a lbrma de armazenamento
dos insumos alimentícios e a aquisição de exaustores industriais visando adequar às unidades as
regras da ABNT NBR 14518:2000 que rege sobre Sistema de Ventilação para cozinhas
profissionais. os objetos serão utilizados nas 09 (nove) escolas municipais do Município de
Riachuelo/SE.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos
perfilhados do art. 3e, incisos l, lle lVdo Decreto Federal n" 7.89212013 e do Decreto Municipal de ne 053 de
01. de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:
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necessidade de contrataçôes Í-requentes:

II - quando Íbr convenienle a aquisição de bens com previsâo de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefla;

(...)

lV - quando. pela natureza do objeto. não for possivel definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do quantitativo demandado:

2.3.f - Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos
neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. CLASSTFTCAÇÃODOOBJETO E DOPREGÃOELETRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns. nos termos da Lei no

10.520. de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão. em sua forma eletrônica, nos termos art. 1". §l'<to
Decreto Municipal de no 372 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

'§1' A utitização da modalidade de pregão, na lorma elelrônica. de
que trata este decreto. pelos órgâos da administração pública
municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

recursos federais. sendo facultativo para os demais recursos.

{ - ITENS E QTIANTITATIVOS E LANCE MiNIMO ENTRE ITENS

PALLET DE
PLÁSTICO
PRETO:
POLIETILEN
OE
POLIPROPILE

J.l.

II

ITE DESCRTÇÂO DO
OBJETO

UN QT

NTARCA
E
M
o
D
E
L
o

v. 'l
(
1

A

I

v
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NO. 1200 MM
(c) x 1000
MM (L) X I5()
M (A) PESO
DO PALLET:
13.6 KG.
CARGA
ESTÁTICA:
7500 KG.
CARGA
DINAMICA:
3000 KG.

EXAUSTOR
INDUSTRIAL
PARA
FOGÃO DE 6
BOCAS -

SISTEMA DE
EXAUSTÃO
PARA
CAPTAÇÀO
DE VAPORES
DE
GORDURA
PARA
FOGÀO DE 6

QUEIMADOR
ES DUPLOS:
DIMENSÀO
DA COIFA:
1800 MM
LARGURA X
1300 MM
PROFUNDID
ADE X 450
MM
ALTURA:
DUTOS PARA
EXAUSTÀO
MODULARES
DE 2OOO MM
POR
MODULO
COM

L]N,,
t0



DIAMETRO
DE 450 MM.
DOTADOS
DE FLANGES
DE l"X 3/16":
FORNECIME
NTO DE ATE
3 PEÇAS 2000
MM DE
COMPRIMEN
TO.
ABRANCEND
o
INSTALAÇÔE
S DE ATE
6.OOM DE
DISTÂNCIA
ENTRE
FOGÂO E

Ánpe
EXTERNA:
DUTOS DE
DESCARGA
MODULARES
DE I2OO MM
POR
MODULO
COM
DIÂMETRO
DE 450 MM.
DOTADOS
DE FLANGES
DE l" X l/16":
FORNECIME
NTO DE ATE
2 PEÇAS 1200
MM DE
COMPRIMEN
TO.
ABRANGEND
o
INSTALAÇÔE
S DE ATE
2.40M DE
ALTURA
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ous

ENTRE O
EXAUSTOR E
O TERMINAL
DE
DESCARGA
VERTICAL:
OS DUTOS

TERMINAIS
EM
TELHADO
DEVEM SER
VERTICAIS.
DESCARREG
ANDO O AR
DIRETAMEN
TE PARA
CIMA.
SENDO
OBSERVADA
A
DISTÂNCIA
MÍNIMA DE
I.O M ACIMA
DA
SIJPERFÍCIE
DO
TELHADO:
TERMINAL
DE
DESCARGA
VERTICAL
PARA DUTO
DE 450 MM.
DOTADO DE
BOJO
EXTERNO DE
660 MM DE
IJIÂMETRO E

ALTURA DE
560 MM:
CANTONEIR
A PARA
SUPORTE DO
EXAUSTOR
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DE 1.5" X 1.5-
X 3/16":
DAMPER
CORTA
FOGO COM
450 MM DE
DIÂMETRO E

460 MM DE
COMPRIMEN
TO.

2.3

CARACTERÍS
TICAS
CONSTRUTI
VAS DO
SISTEMA DE
EXAUSTÀO.

- COIFA CAPTORA
PARA
INSTALAÇÀ
O CENTRAL.
COM UMA
SAÍDA
CENTRAL
FLANGEADA
. DE 4OO MM
DE
DIÂMETRO.
CONFECCIO
NADA COM
CHAPA DE
AÇO
INOXIDÁVEL
.NA
ESPESSURA
DE 0.9 MM
(CHAPA 20),
DOTADA DE:

X FILTROS
INERCIAIS
(TIPO
BAFFLE)
REMOVIVEIS
E LAVÁVEIS.
INSTALADOS

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

I



NA PARTE
INFERIOR DA
COIFA
SOBRE
SUPORTES
EM
FORMATO
"v". coM
CANALETAS
PARA
RECOLHIME
NTO DOS
OLEOS
CONDENSAD
os.
CONFECCIO
NADAS EM
CHAPA DE
AÇO
INOXIDAVEL
. EM CHAPA
24 . F'ILTROS
EM AMBOS
OS LADOS
DO "V".

CALHAS
PERIFERICAS
PARA
neruNçÀo
DE
CONDENSAD
OS. COM
DRENOS
INSTALADOS
NAS CALHAS
LATERAIS E

NAS
CANELETAS
QUE
SUPORTAM
OS FILTROS.
DOTADOS
DE TAMPAS
RosqurÁve
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IS DE I- DE
DIÂMETRO.

.TIRANTES DE
SUSTENTAÇ
Ào DA
COIFA
CONFECCIO
NADOS COM
vpRceLHÃo
3/r6- DE AÇO
INOX. COM
ROSCA E
PORCAS NAS
EXTREMIDA
DES
INFERIORES
PARA
FACILITAR O
ALINHAMEN
TOEO
NIVELAMEN
TO DA
COIFA. E
DOTADOS
DE
DISPOSITIVO
S (OLHAIS)
PARA
rrxeçÃo No
TETO OI]
LAJE.

CURVA DE 90'
CONFECCIO
NADA EM
CHAPA DE
AÇO
rNoxloÁvel
NA
ESPESSURA
DE 0.9 MM
(cHAPA 20),
COM 3

GOMOS E 2
SEMI GOMOS
NAS
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EXTREMIDA
DES.
DOTADOS
DE
FLANGES.
TAMBEM EM
AÇO
INOXIDAVEL

DUTOS PARA
EXAUSTÃO
MODULARES

CONFECCIO
NADOS EM
CHAPA DE
AÇO
INOXIDÁVEL
NA
ESPESSURA
DE 0.9 MM
(cHAPA 20).
DOTADOS
DE
FLANGES"
TAMBEM EM
AÇO
INOXIDAVEL
. A .rLrNÇÀO
DOS DUTOS
E DA CURVA
DEVE SER
FEITA PELAS
FLANGES
COM
PARAFUSOS
E PORCAS.
SENDO QUE
ENTRE
FLANGES
DEVERÁ SER
USADA
MANTA
PARA
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VEDAÇ o.
DUTOS DE

DESCARGA
CONFECCIO
NADOS EM
CHAPA DE
AÇO
INOXIDÁVEL
NA
ESPESSURA
DE 0.9 MM
(CHAPA l8).
DOTADOS
DE
FLANGES.
TAMBEM EM
AÇO
INOXIDAVEL

JLTNTAS
FLEXÍVEIS
DE LIGAÇÀO
ESTANQUE
DO DUTO AO
EXAUSTOR E
DO
EXAUSTOR
AO DUTO DE
DESCARGA.
COMPOSTAS
DE
COLARINHO
S

FLAGELADO
S E LINIDOS
COM
MANTA.
FIXADAS
COM
ABRAÇADEI
RAS
METÁLICAS
APARAFUSA
DAS.

TERMINAL DE
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DESCARGA
VERTICAL
TIPO ''CAP"
CONFECCIO
NADO EM
CHAPA DE
AÇO
INOXIDAVEL
NA
ESPESSURA
DE O^9 MM
(CHAPA 20)
DOTADO DE
BOJO
EXTERNO E

CONE
INTERNO
COM DRENO
PARA
CAPTAÇÃO
DA AGUA DE
CHUVA.

. DOIS SUPORTES
TIPO MÃO
FRANCESA
PARA
EXAUSTOR
CONFECCIO
NADOS EM
PERFIL TIPO
CANTONEIR
A. FIXADOS
NA PAREDE
ATRAVES DE
PARAFUSOS
PASSANTES
(QUE
ATRAVESSE
MA
PAREDE).
UNIDOS COM
CHAPA DE
AÇO rNOx.
coM 3n6"
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DE
ESPESSURA.

QUE
SERVIRA DE
BASE PARA
APOIO DO
EXATJSTOR.

EXAUSTOR
CENTRÍFUG
ODE
SIMPLES
ASPIRAÇÀO.
COM ROTOR
DE PÁS
INCLINADAS

ACIONAMEN
TO DIRETO
NO EIXO DO
MOTOR.
CONFECCIO
NADO EM
CHAPA E
PERFIS DE
AÇO.
SOLDADOS
NAS
iuNÇÔES. E

COM
ACABAMEN
TO PINTADO.
NA COR
CINZA.

* MOTOR DE 2 CV.
04 POLOS.
1750 RPM.
220 VOLTS.
MONOFÁSIC
o.
BLINDADO.
60 HZ.
FIXADO AO
SUPORTE
POR MEIO
DE 4 COXINS
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DE
BORRACHA.

* VOLUTA
(CARACOL)
EQUIPADA
COM PORTA
DE
INSPEÇÀO E

DRENO.
* BOCA DE

ASPIRAÇÃO:
450 MM DE
DIÂMETRO.

* BOCA DE
DESCARGA:
450 X 300
MM.

* VELOCIDADE DE
DESCARGA:
10.9 Mis.

* NÍVEL DE RUÍDO:
73 DBA A I"5
MT/S
(MEDIDO
SEM DUTOS
EM CAMPO
ABERTO).

. CHAVE LIGA.
DESLIGA
COM
BOTOEIRA E

DISJUNTOR
COM
DIMENSION
AMENTO
ADEQUADO
A
CAPACIDAD
EDO
EQUIPAMEN
TO.

- DAMPER CORTA
FOGO. PARA
ROMPIMENT
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o A 120'c.
CONF'ECCIO
NADO EM
AÇO
INOXIDAVEL
. CHAPA I6
(l.s MM).
FLANGEADO
NAS
EXTREMIDA
DES.
DOTADO DE
VÁLVULA
TIPO
"BORBOLET
A". DUPLA.
COM
ENCHIMENT
OEMLÀDE
ROCHA.
ALAVANCA
EXTERNA
COM TRAVA
PARA A
POSIÇÀO
FECHADO E

JANELA DE
INSPEÇÀO E

ACESSO AO
FT]SÍVEL
TERMICO.

MATÉRIAS-
PRIMAS,
TRÂTAMEN
TOS E
ACABAMEN
TOS

AS MATERIAS
PRIMAS
UTILIZADAS
NA
FABRICAÇÀ
oDo
EQt]IPAMEN
TO DEVEM

2.t
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ATENDER AS
NORMAS
TECNICAS
ESPECÍFICAS
PARA CADA
MATERIAI,.

. TODAS AS
SOLDAS
UTILIZADAS
NOS
COMPONENT
ES EM AÇO
INOX
DEVERÃO
SER DE
ARGONIO E
POSSUIR
SUPERFiCIE
LISA E
HOMOGÊNE
A. NÀO
DEVENDO
APRESENTA
R PONTOS
CORTANTES.
SUPERTÍCIES
Áspgnes ou
ESCORIAS.

. COIFA. FILTROS.
CALHAS.
TIRANTES.
DUTOS.
FLANGES.
TERMINAIS
DE
DESCARGA E
DAMPER
CORTA
FOGO
FABRICADO
S EM AÇO
INOX AISI
304 COM
ACABAMEN
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TO
ESCOVADO.

. PARAFUSOS E

PORCAS EM
AÇO rNOX.

. EXAUSTOR
CENTRÍFI]G
O EM CHAPA
E PERTIS DE
AÇO
CARBONO.
COM
ACABAMEN
TO EM
PINTURA
EPOXI.

- o EQUIPAMENTO
E SEUS
COMPONENT
ES DEVEM
SER ISENTOS
DE
REBARBAS.
ARESTAS
CORTANTES
OU
ELEMENTOS
PERFURANT
ES.

2.5 EMBALAGEM
- DEVE SER

ASSEGURAD
ANO
TRANSPORT
EENO
ARMAZENA
MENTO. A
DEVIDA
PROrEÇÃO
DAS PEÇAS E

COMPONENT
ES POR MEIO
DE
EMBALAGEN
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S

ADEQUADAS

COMPONENTES
DO
EQUIPAMEN
TO NÃO
DEVEM SER
EMBALADOS
ANTES DA
MONTAGEM
DO
PRODUTO.
EVITANDO
QUE PARTES
DA
EMBALAGE
M FIQL,IEM
APRISIONAD
AS AO
MESMO.

DEVE CONSTAR
NO LADO
EXTERNO
DA
EMBALAGE
M. RÓTULOS
DE FÁCIL
LEITURA
COM
IDENTIFICAÇ
Ào Do
FABRICANTE
EDO
FORNECEDO
R. CODICO
DO
EQUIPAMEN
TO. E

oRleNrnçÕ
ES SOBRE
MANUSEIO.
TRANSPORT
EE
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ESTOCAGEM

2.6 MANUAL
- TODO

EQUIPAMEN
TO DEVE VIR
ACOMPANH
ADO DE
.'MANUAL

DE
INSTRUÇÔES
..FIXADO 

EM
LOCAL
VISÍVEL E

SEGURO.
CONTENDO:

- ORIENTAÇÔES
PARA
INSTALAÇÀ
O E FORMA
DE USO
CORRETO:

- PROCEDIMENTOS
DE
SEGURANÇA

REGULAGEN
S.

MANUTENÇ
AOE
LIMPEZA:

- PROCEDIMENTOS
PARA
ACIONAMEN
TO DA
GARANTIA
E/OU
ASSISTÊNCI
A TECNICA:

. RELAÇÀO DE
OFICINAS DE
ASSISTÊNCI
A TECNICA
AUTORIZAD
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AS EM CADA
ESTADO:

- CERTIFICADO DE
GARANTIA
PREENCHID
O (DATA DE
EMISSÃO.
NÚMER0 DA
NOTA
FISCAL.
INSTRUÇÕES
PARA
ACIONAMEN
TO DA
ASSISTÊNCI
A TECNICA),

2.7 NORMAS
TÉCNICAS
DE
REFERÊNCI
A

ABNT NBR I45I8:
2000
SISTEMAS
DE
VENTILAÇÃ
O PARA
COZINHAS
PROFISSION
AIS. ACGIH -
INDUSTRIAL
VENTILATIO
N_A
MANUAL OF
RECOMENDE
D PRACTICE
_23TH
EDITION.
ASHRAE
HANDBOOK
_ HVAC
APPLICATIO
NS. 1995.

ABNT NBR
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1640,l: 2008
INSTALAÇÔE
S DE AR-
CONDICION
ADO
SISTEMAS
CENTRAIS E

L]NITÁRIOS
PARTE 3:

QUALIDADE
DO AR
INTERIOR.
2.8
CARANTIA
VINTE E

QUATRO
MESES DE
COBERTURA
INTEGRAL
DO
EQUIPAMEN
TO.

TOTAL

OBSERVAÇÁO: Juntamente com a proposta, o licitante deverá encaminhar Prospecto
Técnico e/ou Catálogo dos equipamenÍos ofertados, devendo estar disposto de
forma clara e detalhada as informações técnicas de cada equipamento, para ânálise
e conferência, em conformidade com as especificâções exigidas pelo edital. A
avaliação dos prospectos e/ou catálogo, tem por finalidade verificar a conformidade
da especi{icação técnica dos equipamentos prevista neste Anexo, Como forma de
subsidiar e compleÍar a avaliaçâo das propostas, recomendamos indicar o site do
fabricante para consultas no caso de dúvidas por parte da Comissão.

DA HABILITACAO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventualdescumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf .apps.tcu.gov.brl)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas-CE lS htt orta ltra n spa re ncia.gov. br/sa ncoes/ce is ), por força do artigo 12

q
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da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do sistema, em relação à habilitação.jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
flnanceira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diÍerenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLALAÇÕES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e
da Lei n.e 1O.52O|2OO2.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.s 4.358/02 e
ao lnciso XXXlll, do Art.7e da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedol individual, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao ârt.49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo
com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal ns 8.53812075, esta declaração é dispensável caso a empresa

apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

(4
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5.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as opções
existentes na parte inicial,

7 HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.L No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www o ortaldoem ree ndedo r ov.brs

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na lunta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o pêrticipante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adm in istradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1977;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

8 DA REGT]LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscr!ção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

q



Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por €las administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751, de 02/L0/20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda
N acio na l.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de le de maio de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art.43, § 1e da Lei Complementar
n.p l23l2OO5, com a redação dada pela Lei Complementar n.e L4712074;

8.11 - A não regularização da documentação no prazo acima previsto. implicará decadência do
direito à contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei n'8.666. de 2l dejunho de
1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de
classificação, para a assinatura da ata de registro de preços. ou revogar a licitação.

9. QUALTFTCAÇÁO rÉCXlC.q

9.1 Comprovação de aptidão para o fomecimento em características. quantidades e
prazos compatíveis com o ob.ieto desta licitação. ou com o item pertinente. mediante a

apresentação de atestado (s) Íbrnecido(s) por pessoas juridicas de direito público ou privado.

9.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.4 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
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obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação JurÍdica -

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificêção Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do
item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
a plicação das sanções cabíveis.

9.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da

10.

10.1

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no
próprio texto data de validade diferente.

r l. ENTREGA E CR|TERTOS DE ACETTAÇÀO D0 OBJETO.

I l.l A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo l0 (dez) dias úteis. contados da
ordem de fornecimento.

l1'i - A Contratada deverá reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. e
dentro do prazo estabelecido pela Administração. as partes do objeto deste Edital e seus Anexos. em
que se verificarem vicios. defleitos. ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da
execução de sen,iços.

LL.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes

12, OBRIGAÇOESDACONTRATANTE

L2.L. São obrigações da Contratante

12.L.L. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

72.t.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
ob.ieto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1.2.L.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

ü

I1.2 - A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte. o objeto contratado em desacordo com as
especificaçôes e condiçôes deste Termo de Referência. do Edital e do Contrato. fixando prazo para a
regularização.

L2.7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento def initivo;
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12.L.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

72.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

l-1. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

13.1.1. Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes
neste Termo de Referência;

13.7.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.ieto, de acordo com os artigos 12, 13 e
L7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

13.1..3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas,na licitação;

obrigações

14. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

L4.L. Nos termos do art. 67 Lei ne 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

1.4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ns 8.666, de 1993.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

L,
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I5. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o timite de que trata o
inciso ll do arl. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5s, § 39, da Lei ne 8.666, de 1993.

L5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta ãos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei ns 8.666, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP.sendo:

EM = Encargos moratóriosi

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e â do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = ('tx) ..ô:100 I

3ó5

I = 0.00016418

TX = Percentual da taxa anual : 670

16. DO REAJT'STE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irrea.lustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão
Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso ll do caput do art.55 da Lei no 8.666, de 1993.

16.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos

q
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16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado.

L6.1.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se iníeriores aos praticados pelo
mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão
da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

16.1.i.2. Convocar as demais fomecedoras. para assegurar igual oportunidade de
negociaÇâo.

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17. DAS SANÇÕES ADMTNISTRATMS

77 .1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

77.L.7. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
77.7.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.7.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

L7.1.5. Cometer fraude fiscal'

L7.2. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

77.2.L. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

77 .2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

L7.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por
culpa da contratada;

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho;

preços aos valores praticados pelo mercado.

q
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t7.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste edital e seus anexos.

L7.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá
ser descontada dos pagementos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

17.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f7.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios pelo prazo de até cinco anos;

1.7.2.L0. A Sanção de impedimento de licítar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infÍação administrativa neste deste Termo de Referência.

L7.2.77. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puníção ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

77.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

L7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei np 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

77.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

77,4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei na 9.784, de 1999.

1.7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratânte, ou cobrados judicialmente.

llt^
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77.6.L. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

t7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

L7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcion a lidade.

77.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne L2.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pÚblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsa bilidade da empresa deverão ser remetídas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Respo nsa bllização - PAR.

1.7.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesívo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

77.7L. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

77.L2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União, Estado e
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de
Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais
cominações legais.

18. ESTIMATIVADE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

I 8.1. O cusb estimado da contratação será tornado público apó5 a lase de lances.

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

19.1. As despesas decorrentes da contrataçâo do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos
consignados no orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Riachuelo/sE, para os
exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços. a cargo do contratante.
tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra. cujos programas
de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos. com
dotaçào suticiente. obedecendo à classificação pertinente. sendo desnecessária sua inlormaçâo em
face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

^ILr
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Pelo presente a empresa . situada na

CNPJ n" através de seu

. outorga ao seúor
CPF nn . amplos poderes para representá-la junto à Prefeitura
Municipal de RIACHLIELO. no PREGÃO ELETRONICO n" 015/2023 PMR SRP

013/2023. inclusive para interpor ou desistir de recursos. receberem citações. intimações.
responder administrativa e iudicialmente por seus atos. Í'ormular ofertas e lances dc
preços. entinr. praticar todos os atos pertinentes ao certame. em nome do proponente.

Local e data

Assinatura e identificaçào do declarante

-\NEXO II

\I()DEL() DE CREDENCIA\IE\TO
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ANEXO III

\roDELo DE DECL_{RAÇÃo RELATI\â À H,\ett-trrcÃ«l

A empresa (Nome da empresa). CNPJ N" sediada
(endereço completo), DECLARA.'para fins do disposto no inc. VII do

art. 4" da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. que esrá cienre e cumprem
plenamente os requisiros da habilitação peÍinentes ao PREGÀO ELETRONICO n.
015t2023 PMR SRP-o1 3/2023.

Local e data

Assinatura e identificação do declarante

q
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NIODELO DE PLANILHA DE CTISTOS E FoRMAÇÃo DE PREÇOS

A
pREFEITURA no utiNtcÍpto DE RIACHUE,Lo
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N'OI5-2023 PMR SRP-OI3/2023.

Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo
relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

vAl-ol{Es

VALOR
TINIT.

VL.TOTAL

VALOR TOTAL

!'ALoR GLOBAL DA PRoPoSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

t'tE \t ESPECIFICAÇÃO

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data

de abeÍura da licitaçâo. aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classificaçào ou

desclassificaçâo. habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações.

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações.

durante o período de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta

comercial não correrá. tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios. equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárlos

à perfeita execução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.

bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classiÍlcados. com o devido controle
de qualidade necessário. conforme exigências editalicias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. nos termos do Art.9'.
inciso III. da Lei 8.666/93.
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos. bem como aceitamos todas as obrigaçôes e responsabilidades especiÍicadas no
Edital. Termo de Referência (Projeto Básico) e no Conrraro.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que. direta ou
indiretamente. lazem paíe do presente objeto. tais como impostos. taxas ou quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa" sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa inflacionária. e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prizo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinatura do
contrato derivado desle processo.

Para l'ins de posterior pagamento. fomecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃO SOCIAL:

+ CNPJ/MF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADE/UF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LECAT- DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADE/UF:

+ CPF/MF:

+ RG/ORCÃO EXPEDIDOR:

r-..-b^
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+ CARGO/FLjNÇÀO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE

+ E-MAIL:

q
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ANEXO vll

I)[,('LARAÇÃO DE ELABORA(',ÃO INDEPENDE\-TE DE PROPOSTA

REF. : PREGAO ELETRONICO n" 0 I 5/2023 - PMR SRP-O I 3/2023.

representante
devidamente constituído da enrpresa

- doravante
denominado licitante. para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital. declaro. sob as penas da

lei. ern especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa
. e que o conteúdo da

proposta anexa não foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente. informado a. discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 015/2023 - PMR
SRP-013/2023 na modalidade PREGÃO ELETRONICO. por qualquer meio ou por qualquer
pessoa:

(b) a intençào de apresentar a proposta anexa não foi inlormada a. discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de flato da licitaçào n" 015/2023 - PMR SRP-OIi/202ina
modalidade PREGÀO ELETRON ICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(c) que não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa. inÍluir na decisão de qualquer
outro p-articipante potencial ou de fàto licitação n" 015/2023-PMR SRP-013/2023. na modalidade
PREGAO ELETRONICO quanto a participar ou não da reÍàrida licitaçâo:

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de Íàto da licitação n'
0l l/2023 - PMR. na modalidade PREGÀO ELETRÔNICO 0l J-2023-PMR SRp-01 3/2023 anres da
adjudicação do objeto da referida licitação:

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.
inÍ'ormado a, discutido com ou recehido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da
abertura oficial das propostas: e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaraçâo e que detém plenos
poderes e informações para llrmá-la.

elt't dc de 1023

0,
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ANEXO VIII

\ N['TA DA ATA t)E R[(;|STRO DE PRE('OS
.\TA DE REGISTRO l)E PRE( O n" /2023

O MUNIC|PIO DE RIACHUELO. conr sede na Praça Cetírlio Vargas. 72 Cenrro -
Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MF sob o no ll. 118.897/0001-85. nesre aro represenradâ por
sua Prefeita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante denorninado simplesnrenrc
ORGAO GERENCIADOR, a PRf,FEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE. corl
sede XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO
PARTICIPANTE, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIACHUELO/SE. com sede-

XXXXXXXX - Ccntro Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO GERENCIADOR, o
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO/SE. com sede xXXXxXxx .
Centro Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresâ
inscrita no CNPJ sob o n". . com sede . nesle ato. representadâ
pelo Sr.-
de identidade RG

. (nacionalidade). (estado civil). (profissào). portador da Cédula
- SSP/ _" inscrito no CPFiMF sob o no

. residente e dorriciliado na e- daqui por diante. denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no
10.520. de l7 de julho de 2002. Decreto Federal n" 7.892/20i3 e o Decrero Municipal n'
53/20ii. Lei Municipal n" 580/2015 e. subsidiariamente. pela Lei Federal no 8.666. de ll de
junho de 1993. e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE Rf,GISTRO DE PRIÇOS.
cuja minutâ Íbi esaminada pela Assessoria Jurídica do Município. que ernitiu seu parecer.
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.000. ae 1993. mediante as seguintes
condições:

I. IX) OBJETO

A presente Ata tem.por objeto a Registro de Preços com vistas à etentual aquisiçào de
PALLETS PLASTICOS INDUSTRIAIS e EXAUSTORES INDTISTRIAIS para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Riachuelo/SE. contbrnre especificações e exigências estabelecidas no ane\o I do Ediral do
Pregào Eletrôn icoN'009/1023 SRP n" 08/2023 e Anexo I desra Ara de Registro de preços:

l.i. Este instrumento guârdâ inteira conformidade com os termos do Pregão Elerrônico N"015/2023 SRP
n" 013/2023 e seus Anexos. o qual e parte integrante e complementar. vinculando-se. ainda. a
proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGENCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assrnalura

ü

2. I)A VINCULACÀO Ao EDITAL

q
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{. r)o PRf,Ço

.1.1. Os preços registrados sào os seguintes:

( \ t,.,

Descrição do item \larca Quantidade Valor
Registrado

FarTelefone
Valor Total

--.,]

.1.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no tnercado. cabendo ao Órgâo Gerenciador convocar os Fomecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1.1 Caso o F'ornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgào Cerenciador poderá liberar
o fornecedor do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade. uma vez frustrada a

negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do cornpromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de
t'onrecimenlo. E sem aplicaçào da penalidade se confirmada à veracidade dos molilos e
comprovantes apresentados: c.

b) Convocar os demais Íbrnecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

,1.3. I . Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçào da ata de
registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratâção mâis vantajosa.

1..1. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como e\entuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houver prorrogação da
validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMf,NTO f FISCALIZA AO DOS PRECOS
RE(;IS TRADOS

-i. t O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente AÍa.

5.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93. fica designado o(a) servidor(a)
\\\\\\\\XXXXX\XXX. portador do RG n' XXXXXXX\\X\\XX. lotado na Secreraria Municipal
\\\\\\\\X deste Orgào. para acompanhar e fiscalizar execuçào da presente Ata de Registro de Preços.

§l'- À fiscalização compete. enlre outras atribuições. verificar a conformidade da execuçào do
Fornecimento com âs noÍrnas especificadas- se os procedimentos são adequados para garantir a quatidade
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desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais

6.1 . A formalizaçâo da Ata de Registro de Preços nào gera ao beneficiârio direito de fontecimento. mas
apeDas mera e\pectativa de contratâção.

A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do regisrro a obrigação de
fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de
Empenho.

6.3. Os produtos deverâo ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de
Riachuelo. de forma parcelada.

6..1. Os produtos deverão ser entregues enr no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da
ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor:

6.5. O não fontecimento dos produtos no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas no
art.8l da Lei n'8.666/93.

6.6. Os produtos Íbrnecidos de\erào estar em conformidade com os padrões e norÍnas r igentes de Íbrma
a atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos qüe nào atendam o padrâo de qualidade
e\igido estarão strjeitos à recusa pelo servidor responsávçl da Prefeitura Municipal de Riachuelo.
tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível. sem quaisquer ônus para a

Administração. Apurada. ern qualquer tempo, divergência entre as especificações pre-fixadas e

os produtos fornecidos. poderão ser aplicadas ao Fonrecedor as sanções previstas neste edital e
na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação. é tàcultado à Administração. deniro do prazo e
condiçÔes estabelecidas- coltvocar os remanescentes. observada a ordem de regislro. para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições. ou revogar o item especifico. respectivo. ou a licitação.
conforme previsâo contida nos itens lr7.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7.I . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado:
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Adrninistração. sem justifi cativa aceitável:
d) houver razoes de interesse público.

6.:

Ó. DA FORMAI,IZACÃO DA DESPESA

.. DO CA\CF.LÂ}IE\TO DO REGISTRO DE PRECOS
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7.2. O cancelarrento de registro- nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla defesa
será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocomência de fato
superveniente que venha comprometer a perÍ'eita erecuçào contratual. decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados ejustificados.

8.l- E vedado efetLrar acréscimos nos quantitativos Íirados pela ata de registro de preços. inclusire o
acréscimo de que trata o § le do an. 65 da Lei ne 8.666 de 1993

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação. nem ao menos
nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de
materiais. obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada âo detentor do registro a

preferência de fomecimento. em igualdade de condições.

8.-l - O direito de preferência de que lrala o subitem anterior p'oderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado. por outro meio
legalnente permitido. que não a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste- for igual ou
superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará. pelo rnenos trimestralmente. os preços dos produtos. avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência da
reduçào dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O MLrnicípio convocará o tbrnecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado. sempre que veriÍicar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGACOES DO ÓNCÃO GERENCIADOR

9. J . São obrigaçÕes do órgâo gerenciador:

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar. por meio de seu representante. as informações necessárias. bem como âtestâr

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

III - emitir pâreceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial. quanto ao

acompanharrento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas nâ atâ. no

instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
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Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pacluado na Ata de Registro de

Preçosl

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado:

VIII - a fiscalização exercida pelo Orgào Cerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fonrecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviçt"rs.

IO. I)AS OBRIGAÇ0ES DO FORNECEDOR REGISTRADO

10.1. Sào obrigações do lomecedor registrado

I - manter. duranle â vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitaçào
exigidas no Edital e na presenle Ata de Registro de preços:

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de registro de preços:

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador. visando efetuar reparos ern e\entuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçÕes decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

11.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela
estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento. independente dos quantitatilos
registrados em Ata. desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçôes anteriormenle
assumidas.

I1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui refêridas nào poderão exceder. por órgào ou
entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o
órgâo gerenciador e órgàos panicipantes.

I1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na
totalidade. ao quíntuplo do quantitalivo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

I I. I)AS ADESOES A ATA DE RE(;ISTRO DE PRECOS

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ala de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgào ou
entidade da Adrninistraçào que nào tenha participado do certame. mediante prél ia consulta ao
órgão gerenciador. desde que devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber.
as condiçôes e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n' 53/2013. Lei n' 8.666/93 e na Lei
n" I0.520/02. relativas à utilizaçào do Sistema de Registro de Preços.

q
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11.5. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a aquisiçâo
ou contrataçào solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação, não receber a Ordent de
Fornecimento. recusar-se a entregar o material objeto licitado. âpresentar documentaçào fàlsa
exigida para o certame. ensejar o retârdâmenlo da execução do seu objeto. não mantiver a

proposta. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e

contratar com a Administraçào. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuizo das mtrltas
previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecuçào totâl ou parcial do objeto da licitação. erros de execuçào. mora no
Íbrnecimento. o FORNECEDOR. serão aplicadas âs seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenâs falhas corrigíveis:

ll) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo
fbrnecirnento/instalaçâo. sobre o valor da contratação em atraso:

atraso injustiticado t)o

lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào fornecirnento/instalação do
ob-ietô deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do contrato:

IV) rnulta de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer clausula
r'ru obrigaçào prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
conlratação em descumprimento. contadâ da comunicaçào da contratante (via intemet, Íàx, correio
or.l outro)- ate cessar a inadimplência:

V) suspensão ternporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de
Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enqúânto
perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou ate que seja promovida a reabilitação. na fornra
da Lei. perante a própria autoridade que aplicoü a penalidade.

VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadirnplência. a Administração terá direito de recusar a execução
da contratação. de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a ad-judicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Uditâ1, sem
pre.iuizo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

Vlll) a inadinrplência da Contralada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na alinea
ânterior. em quaisquer dos casos. obserlado o interesse da Contrâtânte e a conclusào dos
procedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a imediata rescisâo unilateral deste
Contrato- corn a aplicação das penalidades cabíveis:

lX) ocorrida a rescisâo pelo motivo retrocitâdo. a Contrâtanle poderá contratar o remanesce1te
mediante dispensa de licitação. com fulcro no art. 24. Xl. da Lei Federal no 8.666193. observada a

I 2. l).\s PIIN,\LID^t)ES
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ordem de clâssiÍicaçào da licitaçâo e as mesmas condições oferecidas pela licitante lencedora. ou
adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados:

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo. poderão elas
serem compensadas pelo Departatnento Financeiro da Contratante. por ocasião do pagamento dos
valores devidos, nos lerrnos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de i0 de janeiro de 2002 (Código
Civil):

XI) na irnpossibilidade de compensaçâo. nos termos da alínea anterior ou. inexistindo pagamenlo
Iincendo a ser realizado pela Conlratante. ou. ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a

compensaçâo de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a irnportância
remanescente das multas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias, contado da data do
recebimento. pela Contratada, do comunicado formal dâ decisão definitiva de aplicação da
penalidade. sern prejuízo das dernais sanções legais cabíveis.

XII) As sançôes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não. de acordo com a
gravidade da infração:

XIll) O valor Maximo das multas nâo poderá exceder. cumulativamente. a l\Vo(dez por cento) do
valor da contratâÇão:

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca
maior ou caso t'ortuito.

XV A rnulta. aplicada apos regular processo ádministrativo. devera ser recolhida no prazo máximo
de I 0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso. será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA sào autônornas e a aplicação de uma nâo erclui a de
outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666. de 2l de
junho de 1993. com suas allerações.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de defesa. após
notificação endereçada à Contrâtâda. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei. ,

I3. DA PUBLICACÃO

l3.l . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial. na
forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n' 8.666/93. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de
sua assinatura.

14.1. lndependente de sua transcrição. o edital e seus anexos. principalmente a proposta de preço e os
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão
fará parte desta Ata de Registro de Preços.

IJ. DAS DISPoSICÔES GERAIS

15. DO FORo
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15.1. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas da preserte Ata de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca do Município de _, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assinr lraverern. enlre si. ajustado. foi lal.rada a presente
ala de registro de preços que. lida e achada conforme. e assinada em i (três) vias. de igual teor e
forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido
arquivada um via na Comissão permanente de Licitaçào deste Municipio.

/SE. de de 20 .

Nome

CPF:
1

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
t-

Nome
CPF:
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.\\[_\() I\

ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)

PREGÀO ELETRONIC'O N" () 1 ,5.2023

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 
-/2023

ORDEM DE FORNECIMENTO N',_/2023
Autorizanros a empresa abaixo qualificada a lbrnecer os produtos adiante especificados. observadas
as especiÍicações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N" 015/2023 SRP
N'01-i/202-3 e da Ata de Registro de Preços do reÍ'erido certame. pelos preços registrados.
I -nr rcsir I orne ce dora

Endereço:

Vakrr 'l otal

Os produtos deverào ser entregues nos endereços e prítzos abaixo, no prazo solicitado contados
da data de recebimento e assinatura do presente instrumento:

\" do ite m Quantidade Endereço I)razrr

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serào
originários da classifi caçào funcional programática abaixo especifi cada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE. de de 20

Assinatura e carimbo do responsável

Cl ENTE : Em, _ I ____)20--

linserir razáo social da empresa]

linserir representante legâl da empresal

( \ t,,t Tclcfonc Far
N" tlo itcm Descrição do item Nlarra Quantidadc Valor

Regis
trado
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ANEXO X

\ll\t T.r IX) ( o\'t'R.\t o \" t2023

TERMO DE AQUTSTÇAÔ N" . .... /2020. QrJE
FAZEM ENTRE SI O XXXXX e a

. fundamentado no Pregâo
Eletrônico No 12023.

O MUNICIPIO DE RIACHUELO, por intermédio do xxxxx. inscrita no CNPJ sob o
n" 11.368.71110001-30. localizada à Rua Getúlio Vargas no -10 - Centro - neste
Município. neste ato representado pela senhora XXXXXX. portadora do RG XXXX
SSP/SE e CPF xxxxxxxx. doravante denominada CONTRATANTE. e. do outro lado. a
empresa .... pessoajurídica de direito privado. inscrita no CNPJ sob o no

..............1......-...... com sede à Rua ..................... no .......... na Cidade de ............ Estado
de neste ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a) Adrninistrador(a). o(a) S(a)

. portador(a) da Cédula de Identidade n.o

inscrito(a) no CPF sob o no.................-......doravante denominada CONTRATADA.
tendo em vista o que consta no Processo no .............. e em observância às disposições da
Lei n' 13.979. de 6 de fevereiro de 2020. da Lei n" 8.666. de 2l de junho de 1993 e

demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente
do Pregão Eletrônico n' ..........12023. mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

I. ('LAT ST LA PRI}IEIRA _ OB.IETO

1.2. Objeto da contrataçào:

SSP/...... r'

Yalor
p

o

r
U

n

i

d

â

ITE\I
(SE
RVI
Ço)

Descrição / EspeciÍicação
do Sen'iço

Unidade
d
e

M
e

d
i
d
a

Quantidade

l.l. O objero do presente Registro de Preços cont vistas à er.'entual aquisiçâo de PALLETS
PLASTICOS INDUSTRIAIS e EXAUSTORES INDTTSTRIAIS para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Riachuelo/SE
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo ReÍ-erência Anexo I.

L



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

1.3. Este Termo de Contrato r,incula-se ao Edital do Pregão e seus anexos. identificado no
preâmbulo acima. e à proposta vencedora. independentemente de transcriçào.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA

2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ( ) meses. com início na data de
e encerramento em _l _l _. prorrogável por períodos

sucessivos. enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situaçào de
emergência de saúde pública de importância intemacional. declarada por meio da
Portaria no 188. de 3 de Í'evereiro de 2020. do Sr. Ministro de Estado da Saúde_

2.2. Já o prazo miiximo de execução dos serviços. objeto deste Contrato será de 05 (cinco) dias
contados a paÍir da Ordem de Início de Serviços.

.1. CLATISULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total da contrataçào é de R$.......... (.....)
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do obieto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas.
previdenciários. Ílscais e comerciais incidentes. taxa de administraçâo. Íiete. seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. o valor acima é meramente estimativo. de forúa que os pagamentos devidos à
coNTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

d
e

d
e

M
e

d
i
d
â

1. CLÁT]ST]LA QT]ARTA _ DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

q
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.1.1. As despesas decorrentes desta contratação estào programadas em dotaçâo orçamentária
própria, prevista no orçamento do Municipio. para o exercício de 2022" na classiticação
ahaixo:

uo
ATIV / PROJETO /

AÇÃo
CLASSIFICAÇAO

FON'IE DE
RECUROS

5. CLAUSI-ILA QTIINTA _ PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa. por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor. no prazo de até 30 (trinta) dias. mediante a apresentaçâo de Nota
Fiscal/Fatura. devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestaçào de
Serviços.

§1o - Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar. juntamente com o documenlo de
cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal. perante o
FGTS CRF e CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

§2o - Nenhunr pagamenlo será el-etuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigaçào Íinanceira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3" - Nào haverá. sob hipótese alguma" pagamento antecipado.

§4" - Os preços serão fixos e irreajustáveis. durante o período contratado.
§5" - No caso de atraso de pagamento. será utilizado. para atualizaçâo do valor mencionado no
cuput desta Cláusula. o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§6" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente. decomam da
execuçào deste Contrato. inclusive custos com pessoal. encargos sociais. trabalhistas e
previdenciários. administração. tributos. emolumentos e contribuiçôes de qualquer natureza.

6. CLATiSULA SEXTA _ REAJT]STAMENTO DE PRECOS EM SENTIDO AMPI,O

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo sâo as estabelecidas no
Projeto Básico/Termo de Rel'erência.

7. cLÁusuLA sÉTrMA - GARANTTA DE EXECUÇÀo

7.1, Nào haverá erigência de garantia de execução para a presente contrataçâo.

r)
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pnerç*uil'rvruNlclPAL DE RtAcHuELo

r clÁusut'A oIJfvA - REGIME nE nxncuçÃo Dos sERvlÇos E

FISCALIZAÇAO - -^.-r^n^ í..§ m

s'1ore*imede"üii.:^llla:"i#;1:,;i1:1.:.".l*:*#::''*
iermo.d. -.*::.:11:.,I;", *,u 0.05 (cinco) r

8'2' o prazo de execi[:l*'iiu6rs 
DA coNrRArANrE E DA .'NTRATADA

q. ct-ÁtrsuLn NoNA - oBKtb .*\\'r-" "' - - 
- -..^r^. nrer.isrâs no Proieto

'''' 
o';Ifffi:*:::#ll[à-rE e da coNTRATADA são aqueras previstas n'

ro. clÁusul'l nÉctml - ol suscollrRÀr'{ÇÃo

l0.l. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório'

rr. clÁusut'l »Éctue PNMEIRA - slxÇÔrs ADMINIsTRATIVAs

11.1. As.sanÇões re[:til?3:'J"*ecução 
do contrato são aquelas pÍevistas no Projeto

tz. clÁusuu'l oÉcttru sEGuNDA - RgsctsÃo

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da A

da Lei n'8'666
uízo da aPlicaç

derá ser rescindido:

dministração' nas sl

. de 1993. e com as

ão das sanções

üações P

previstas
conseque

revistas nos

ncias indicadas

no Projeto Básico:

incisoslaXlle
12.1. O Presente Termo de Contrato Po

XV II do art. 78

nresma Lei. sem Pre'l

2.1.2' amigavelmente' no?

no art. 80 da

termos do art' 7f. inciso ll' da Lei n" 8.666. de lsqj'

são contratual serão Íbrmalmente n"Iotivados' assegurando-se a

I

12.2. Os casos de resct

12.-1. :\ C

ontratada o direito

ontratada reconhe

à prévia e amP

ce os direi tos

la defesa

da Contratante em caso de rescisão administrattva
('

prevista no art' 77 da Lei n'8.666' de l99i
relatório,indicativo 

dos seguintes aspectos'

12.{. O termo de rescisão será Precedido
de

dos ou Parcialmente 
cumPridos:

contbrme o caso:
tos contratuais já cumpn

12..1.1. Balanço dos even

12.{.2. Relaç ão dos Pagam entos iá efetuados e am

12.4.3. lndenizações e multas

da devidosl
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I.1. CLÁTISULA DECIMA TERCEIRA _ VEDAÇOES

13.1. E vedado à CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

13.1.2. intenomper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE. saho nos casos previstos em lei'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

l.ú.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peta disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666. de

I 993.

l{.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos

ou supressões que se firirem necessários. até o limite de 50% (cinquenta por cento) do

Yalor inicial atualizado do contrato. nos termos do artigo 4o. l. da Lei n. 13.97912020.

I5. CLÁTISI.'LA DECIMA QI.'INTA _ DOS CASOS O}IISSOS

15.1. os casos omissos serâo decididos pela coNTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 13.979. de 2020. na Lei n'8.666. de 1993 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições

contidas na Lei n. 8.078. de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

I6. ('LÁTISI,ILA DEC'IMA SEXTA - DA PI.IBLICAÇAO

Incumbirá à C0NTRATANTE providenciar a disponibilização desta

contraração disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de

computadores (intemet). contendo. no que couber. além das informações previstas no §

j" dô art. 8. da Lei n 12.527. de 18 de novembro de 201l. o nome do contratado. o

número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil. o prazo contratual. o valor e o

respectivo processo de contratação, nos termos do art. 4'. §2" da Lei n" 13.979120'

CLÁUSIILA DÉCIMA SETIMA. DO FORO
17. Fica eleito o Foro de Riachuelo para dirimir questões oriundas deste Contrato- não

resolr,idas na esÍ-era administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro. por nrais

privilegiado que seja.

E. por estarem justos e pactuados. assinam aS partes este Termo de Contrato. em três (02) \'ias

de igual forma e teor. na presença das testemunhas abaixo:

t6.r.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Riachuelo/SE, _ de dc 2023.
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